
Câmara Municipal de Ibitinga 
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI Nº 42/2025 

Estabelece denominação para as Ruas do Residencial São Sebastião.

Art.  1º Passa  a  denominar-se  “Rua  Armando  Tramontina”,  a  Rua  1,  localizada  no
Residencial São Sebastião.

Art. 2º  Passa a denominar-se “Rua Wanda Furtado Tramontina”, a Rua 4, localizada no
Residencial São Sebastião.

Art. 3º Passa a denominar-se “Rua Nelson Prevato”, a Rua 5, localizada no Residencial São
Sebastião.

Art.  4º Passa  a  denominar-se  “Rua  Maria  Roncada  Prevato”,  a  Rua  06,  localizada  no
Residencial São Sebastião.

Art. 5º  O Poder Executivo, após a promulgação desta Lei Municipal, informará a empresa
responsável pelo loteamento sobre a obrigatoriedade do cumprimento do estabelecido no
artigo 1º da Lei Municipal n.º 3.473, de 15 de abril de 2011, referente à instalação da placa
de identificação da via pública, sob a orientação da Secretaria de Segurança, Trânsito e
Mobilidade Urbana.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, em ...
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P
ág

. 1
/1

 -
 R

ed
aç

ão
 F

in
al

 d
o 

P
LO

 n
º 

42
/2

02
5 

- 
E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LL

IN
Y

 F
E

R
N

A
N

D
A

 S
A

R
T

O
R

I P
A

D
A

LI
N

O
 R

O
G

E
R

IO

Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 48FD-6221-DB5A-4CB5

APROVADO
2ª Sessão Ordinária - 12/02/2026
Presidente: MIRA 
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